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REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA A 30 DE NOVEMBRO DE 2023

ATA N." 24 t2023

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA,

MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS E JORGE MANUEL DA ROCHA JACTNTO (EM

suBSTtTUtçÃO OO VEREADOR LUíS EDUARDO GUTANCE BETTENCOURT, AO ABRtcO

DO ARï|GO 78.o DA tEt 169/99 DE 18 DE SETEMBRO)

A assessorar esteve presente Miguet Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Dinarte Emanuet, Chefe de Divisão

de Finanças, Património e Aprovisionamento.

APROVAçÃO DE ATA: Foi aprovada, a seguinte ata, previamente distribuída: 
-

- Ata da Reunião Ordinária Publica de 23 de novembro, aprovada por

unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos

Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos e Miguel Brito

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

orgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião pelas dez horas e

quarente e cinco minutos.

DIARIO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

balancete de tesouraria, relativo ao dia 29/1112023, que acusava os seguintes

saldos:

De dotações orçamentais: 880.821,21 € (oitocentos e oitenta mit, oitocentos e

vinte e um euros e vinte e um cêntimos);

De dotações não orçamentais: 41.619,08€ (quarenta e um mit, seiscentos e

dezanove euros e oito cêntimos);



PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Vereador Migue[ Brito, questionando o executivo acerca da reunião

com o Secretário das Finanças, questionando que estratégia o Governo Regionat

estaria a detinear para o Porto Santo.

lnterveio o Senhor Presidente, em resposta ao Vereador Miguet Brito, referindo

que reuniu com o Secretário Regional das Finanças, responsávet peto Porto Santo,

na estrutura orgânica do Governo Regional, e com o Secretário Regionat de

Equipamentos e lnfraestruturas. Disse que foram duas reuniões em que foram

fatados todos os assuntos de interesse para o Porto Santo, e foi um feito um

batanço sobre os compromissos assumidos com o Porto Santo, o que já estava

cumprido, e o que ainda faltava ate 2025. Continuou dizendo que é da sua

vontade cumprir os prazos estipulados, mesmo existindo atguns constrangimentos

junto das empresas de construção civit, e até a dificuldade de arranjarem certos

materiais, que por vezes são monopotio de uma só empresa.

Referiu o Município, como uma tinha condutora entre a população e o Governo

Regional, e satientou a importância da intervenção de todas as instituições para

cumprirem o prometido. Disponibitizou-se para aprofundar os assuntos fatados na

reunião, caso o Vereador pretendesse.

Deu o exempto das obras de aumento do Lar de ldosos, no qual a Câmara deu o

apoio técnico devido à proximidade entre as duas instituições, através da

Vereadora Mariana Vasconcetos.

Mencionou que existia na população, uma preocupação, que as obras da

Unidade de Saúde Local, poderiam parar depois das eteições, mas que tal não

aconteceu, e prevê que para 2025 a Unidade de Saúde Locat já esteja em

funcionamento. Outra das preocupações seria sobre a habitação, atgo que é muito

importante para o futuro da itha
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Referiu como o Governo Regional tem procurado minimizar os contrato-

programa com as Câmaras Municipais, e o Município só o faria se fosse em alguma

questão fundamentat, no caso em concreto será feito um para a habitação, face à

dificutdade de financiamento do Município. Exemptificou o projeto IHRU, em que

o preço atribuído para a construção por metro quadrado para o Porto Santo era

cerca de 1200,00€, no Funchal esse vator era de 2000,00€, sendo que embora os

prédios no Funchal tenham um vator superior, o valor da construção era inferior._

Continuou dizendo que the foram garantidos que os investimentos por parte do

Governo Regiona[, e de responsabitidade financeira do mesmo, irão acontecer, e

estaria prevista para janeiro a apresentação dos restantes projetos que ainda não

se encontram no terreno.

Fatou ainda sobre a reunião retativa à taxa turística, e disse que nunca foi

contra a mesma, como tentaram fazer passar, que num território tão pequeno

como a Região, teria de existir coerência entre todos, e não abdicaria de quatquer

verba que não fosse paga diretamente aos municípios. É da opinião que o caminho

anunciado peto Presidente da Assembteia lntermunicipat da Associação de

Municípios, Emanuet câmara, era o methor caminho. Disse ter sido um dia

histórico para a Associação de Municípios, pois tiveram conhecimento das posições

de vários municípios e referiu a importância do debate entre os mesmos, de forma

a não prejudicar a poputação residente na região. Deu o exemplo, caso existisse

um regulamento de taxa turística para cada município. Se um residente do Porto

Santo teria de pagar 7 dias de taxa turística quando se destocasse ao Funchal por

questões de saúde, e se petas mesmas questões fosse ao privado, como

justificaria, ou ainda, se ficasse uns dias no Funchat e outros noutra freguesia, se

iria pagar na mesma em todos os locais que passasse. Mencionou que existem

pessoas que não têm interesse em que a taxa turística seja aplicada, mas que se



os municípios derem um sìnal de unidade, e tiverem todos as mesmas regras e as

apticarem, serão mais fortes e evitarão constrangimentos futuros. Mostrou

preocupação por não terem saído as nomeações para a Comissão, mas que no mês

de dezembro iriam ter uma reunião do Consetho Executivo, e que até ao final do

ano deveriam ser nomeados os membros da Comissão e dado um prazo para os

municípios apresentarem um regutamento. Mencionou o Município de Santa Cruz

relativamente à cobranÇa da ecotaxa, e que só ficará a ganhar se todos os

municípios também fizerem a sua parte.

lnterveio o Vereador Jorge Jacinto, acerca do que o Senhor Presidente tinha

acabado de referir sobre a taxa turística e ecotaxa, disse também ser da opinião

que os municípios trabathando em conjunto serão mais fortes. Recordou porque é

que iniciatmente a proposta da taxa turística não se chegou a concretizar, porque

na altura para atém do Município de Santa Cruz, só o do Porto Santo é que

apresentou a proposta, e mostrou a sua preocupação que aconteça o mesmo, caso

mais municípios não queiram apresentar os seus regutamentos sobre a taxa

turística, pressionados pelos operadores turísticos da região como já tinha

acontecido anteriormente. Concordou com o Senhor Presidente, em que o vator

da taxa seja remetido na sua totatidade para o Município. Recordou ainda na

altura da proposta antiga, que tinham discutido que o vator seria entre 1 e 5

euros, podendo uma percentagem ficar para os hotéis, que seriam quem receberia

em primeira mão o valor da taxa, e que os residentes na região não pagariam

taxa.

lnterveio o Senhor Presidente, respondendo ao Vereador Jorge Jacinto, dizendo

que a proposta de taxa turística apresentada na anterior reunião de Câmara,

carecia de várias informações, tais como as que o vereador tinha acabado de

mencionar, e que se cada Município fizesse o seu regulamento sem existir um
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acordo geral não poderiam garantir que estivessem todos no mesmo patamar.

Estar em sintonia minimizará os constrangimentos com os operadores turísticos,

que na maioria das vezes cotocam entraves às taxas

lnterveio o Vereador Miguet Brito, dizendo que o Senhor Presidente mencionou

a importância da coordenação entre entidades governamentais, e enfatizou

também a importância da oposição porque também apresentam propostas

construtivas. Questionou sobre quem irá cobrar a taxa turística, pois na proposta

não tem quatquer referência a esse assunto, que é de extrema importância, e que

mais uma vez importa reunir com todos os intervenientes, para detinear a melhor

opção, e ser o Município a ganhar com a apticação das taxas. Deu o exempto, de

intervencionar os estacionamentos junto à praia, com melhoramento de condições

dos mesmos e depois colocar parquímetros, embora fosse criar atgum desagrado,

poderiam criar uma forma de os residentes acederem de forma gratuita.

Continuou mencionando a importância de reunir com todas as instituições para

discutir, e até mesmo abrir a discussão ao púbtico, para poderem definir a methor

estrategia para a itha. É da opinião que a receita gerada teria de ser apticada no

turismo.

Ainda sobre o que o Senhor Presidente referiu sobre a retação Município e

Governo Regionat, relembrou que a unidade de saúde Local era uma obra que já

fazia parte do programa do Governo Regional antes da Coligação Acredita Porto

Santo ter apresentado a sua candidatura, mas reconheceu a importância do

contributo da Cotigação para a existência dos cuidados continuados.

Disse que uma das primeiras propostas que lançou na Assembteia Legislativa

como deputado, foi um estudo de custo/beneficio para construção de uma

unidade de Saúde Local no Porto Santo, em 2019, e da importância da oposição e

da pressão do município.



Referiu também a inexistência de contratos-programa com o Município, mas que

no dia anterior saiu uma notícia de intenção de um contrato-programa entre o

Governo Regiona[ e o Clube Naval do Porto Santo para garantir a continuidade do

projeto de atividades para crianças com necessidades especiais. Disse tambem já

ter apresentado uma proposta semelhante na Assembleia Legistativa, enquanto

ainda era deputado.

lnterveio o Senhor Presidente, em resposta ao Vereador Miguel Brito, e sobre

algo que suscitou dúvidas ao Vereador, se a taxa turística também seria cobrada

no Alojamento Local e como seria fiscatizado. Esta e outras questões teráo de ser

discutidas aquando da etaboração do regutamento, e comentou como os

regulamentos são sempre passíveis de ser modificados, porque podem sempre

surgir novas questões.

Concordou com a dinâmica utilizador/pagador, satvaguardando os residentes da

regrao.

Disse que no dia anterior foi feita uma apresentação púbtica do Ptano de Ação

Territoriat 2030, na qual não existiu qualquer convite direcionado a pessoas

específicas, porque era uma apresentação pública, disse que soticitou aos

cotaboradores do Município para estarem presentes, porque muitas Vezes os

cotaboradores que fazem parte do projeto e têm mais importância, acabam por

não ver as apresentações. Porque o trabalho depende de todos e não só do

executivo, todos os contributos são importantes, e aptica-se a todas as áreas em

que o Município tem atuado.

Sobre a Unidade de Saúde Local, referiu que a mesma não é uma obra de

partidos, mas sim para as pessoas, disse ter reunido com a Comissão Europeia, e

que face à construção do novo hospitat do Funchat, a ideia da Comissão Europeia,

para as unidades de saúde, era totatmente diferente, e o projeto iria cair, porque
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não estavam contemplados nas Unidade de Saude Local certos cuidados, o projeto

foi bem feito para aquito que a União Europeia pedia, mas que cuidados

patiativos, cuidados continuados e outros, seriam da responsabitidade do hospitat

e não da Unidade de Saude Locat, e foi necessário demonstrar que o Porto Santo

precisa desse tipo de cuidados, e daí também a importância das obras no Lar de

ldosos, para methoramento dos serviços prestados.

Quanto aos contrato-programa, estavam a aguardar, porque estes só têm sido

feitos em situações fundamentais, e que a maior parte dos Concelhos que têm

feito contratos-programa, já são com Presidentes de Câmara que estão no

terceiro mandato, como Câmara de Lobos com a habitação e Machico por causa

das intempéries e do cemitério. Disse que o Governo fez com o Ctube Naval não

era um contrato-programa, mas a assinatura do contrato do OPRAM, e que ainda

não estava assinado. Continuou dizendo que os projetos da OPRAM são

importantes, tais como o apoio ao desporto sénior e o ginásio sénior e que só

importa que as coisas aconteçam, independentemente de quem paga ou de quem

ideatiza. Referiu, a título de exempto, que foi convocado para uma reunião dos

aeroportos para apresentar o projeto iniciat e ouvirem a sua a opinião, enquanto

Presidente da Câmara sobre o projeto do novo aeroporto. Disse que não teve

qualqr-rer problema em dizer às pessoas que [á estavam, que acreditava mais um

pouco, até porque atgumas das dúvidas teriam ficado dissipadas por conta da

postura que as pessoas que tá estavam tiveram, e que teve a oportunidade de

dizer, que a obra não dependia da Câmara, nem do Governo Regiona[, nem do

Governo da Repúbtica, pois seria o primeiro aeroporto a ser construído peta Vinci,

e seria o reftexo do micro trabatho de todos, que fizeram com que atualmente

existisse a necessidade de uma nova gare no aeroporto com methores condições.

Acrescentou que o Vereador Migue[ Brito enquanto deputado foi o primeiro a
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apontar a problemática das condições do aeroporto.

Para finatizar, soticitou a introdução de um ponto na ordem de trabathos,

"Autorização para abertura de Procedimento Concursat para Provimento de Cargo

de Direção lntermédia de 2.o Grau, para a Divisão de Obras, Ambiente e Serviços

Urbanos", e explicou porque é que esta proposta vem a votação, que é diferente

dos futuros procedimentos concursais, que necessitam de júri para avatiação,

porque so os cargos de Direção lntermédia têm obrigatoriedade de ir à

Assembteia, e caso não estivesse a votação na presente reunião, só poderia ir na

seguinte, e consequentemente fazer uma reunião extraordinária de Assembteia.

Disse que a posição do Município em retação à contratação será exemptificada no

mapa de pessoat que irá a votação na presente reunião, e todo o processo

inerente à mesma, será feito por pessoas que não pertençam ao Município, dando

exemplo, que foram convidados dirigentes das Câmaras Municipais de Machico e

da Ponta do Sol.

Disse ainda, sobre a necessidade de contratação de um Chefe de Divisão para as

obras, que em termos processuais, essa responsabilidade tem sido sua.

lnterveio o Vereador Miguet Brito, questionando se a contratação do Chefe de

Divisão de Obras seria por um determinado período de tempo.

O Senhor Presidente respondeu, dando o exemplo do Dr. Dinarte Sitva, que se

encontrava como Chefe de Divisão, em comissão de serviço já há 3 anos, e seria

por concurso

Foi introduzida por detiberação unânime a seguinte proposta: "Autorização

para abertura de procedimento concursal para provimento de Cargo de Direção

fntermédia de 7.o grau, para a Divisão de Obras, Ambiente e Serviços

Urbanos." (...)

pAssou-sE, DE SEGUtDA, A APRECTAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:
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PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Filipe

Melim Baptista apresentou as seguintes propostas:

1) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA MORADTA

uNtFAMtLtAR, A EDIF|CAR SOBRE O pRÉDtO URBANO MATRTZ N." 4899-p, QUE

CONSTIÏUI O LOTE 6 DA URBANIZACÃO COM O ALVARÁ DE LOTEAMENTO N."

05/2003, LOCALIZADO NO CAMPO DE BAIXO

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da requerente Rita Maria

Vieira Gama, (Proc. n.o 644/2021), para obras de construção de moradia

unifamitiar, a edificar sobre o prédio urbano matriz n.o4899-P, descrito na

Conservatória do Registo Predial de Porto Santo sob o n." 5493/20040525, que

constitui o lote 6 da urbanizacão com o atvará de loteamento n."5/2003 de 72 de

abrit, com as alterações descritas no 1.o aditamento de 24 de jutho de 2023,

locatizado ao sítio do Campo de Baixo

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado às alíneas b), c) e d) do ponto

3- do respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve:

Parecer Técnico

"...3 - Da anátise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, constatamos

o seguinte:

b) Verifica-se, no entanto, que dos 137,85m2, respeitantes à implantação da

habitação e da garagem, apenas 55,35m2 (40Y,) é coberta a tetha, o que deve ser

retificado para cumprimento do ponto 7- do artigo 34" do regutamento do Ptano

Diretor Municipal (PDM). De esclarecer que são aceites coberturas em terraço

visitáveis, desde que a superfície coberta a tetha seja superior a 50% da área de

imptantação dos edifícios;

c) A necessidade da especiatidade referente ao projeto de arranjos exteriores,



retificar o tratamento dos referidos espaços, garantindo 120m2 (30%) de área

permeável, em conformidade com o dìsposto no ponto ó.3 do artigo 38o do

regutamento do PDM;

d) Terá ainda de ser prevista a construção de uma cisterna para a recolha das

águas pl,uviais provenientes das coberturas e outras áreas impermeabilizadas, com

o objetivo do seu aproveitamento e posterior utitização, entre outras

possibitidades, como água de rega dos espaços verdes e ajardinados, cujo sistema

de funcionamento terá de ser contemptado nos respetivos projetos da

especialidade. "

2- lnformar o requerente, que deverá solicitar, no prazo de seis meses, a

aprovação dos projetos de especiatidades referidos no ponto 16 do Anexo l,

Capítuto lll da Portaria no 113/2015, de22 de abril, em função do tipo de obra a

executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no no 6 do artigo 20o do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada pelo Decreto-Lei n" 136/2014, de 9 de setembro.

3-lnformar os requerentes, que a construção da moradia não contempla a

execução dos muros de vedação e de suporte. A construção dos muros de vedação

e suporte do lote / prédio em causa, terá de ser soticitado num pedido específico

para esse fim."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

2) ,,PROJETO DE ARQUITETURA PARA LEGALIZAç4O DE ANEXO, EDIFICADO SOBRE

o pRÉDto URBANO MATRIZ N.o 3245, QUE CONSï|TUl O LOTE 2 DA URBANIZAçÃO

COM O ALVARA DE LOTEAMENTO N." 01 /1999, LOCALIZADO NO CAMPO DE CIMA. _*

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da requerente José
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Manuel de Ornetas e Détia Maria Fernandes dos Santos Ornetas, (Proc. n.o

657 /2023), para pedido de legatização das obras de construção de um Anexo,

edificado sobre o predio urbano matriz n.o3245, descrito na Conservatória do

Registo Predial de Porto Santo sob o n.o 4018/19990709, que constitui o lote 2 da

urbanização com o atvará de toteamento n.o1 /19gg, locatizado ao sítio do Campo

de Cima.

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura para legatização de anexo, com base no

ponto 2- do respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve:

Parecer Técnico

2 - Em face do exposto e no seguimento da nossa anterior informação com a

nossa reíerência "Bes_2023.109" de 2023OUT31, com o registo de entrada

8831/2023 de 02-11-2023, o Serviço de Fiscatização Municipal apresentou a sua

informação N." 238/2023 de 2023NOV09, com o registo de entrada 1645/2023 de

2023-11-09, onde informa que:

a) A construção do anexo em causa, terá sido em data anterior a 2 de junho de

1999, ou seja, em data anterior à entrada em vigor do PDM;

b) Foi confirmado que a chaminé edificada cumpria com as especificações

previstas nos artigos 111.o a 114.o do RGEU - Regutamento Geral das Edificacões

l.,lrbanas (Decreto Lei n.o 38 382 de 7 de agosto de 1951, na ,ru u"rrão

atuatizada). "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

3) "PROJETO DE ARQUTTETURA PARA CONSTRUçÃO DE UMA MORADTA

uNtFAMtLtAR, A ED|FICAR SOBRE O pRÉDtO URBANO MATRTZ N.o 4901, QUE



CONSTITUI O LOTE 8 DA URBANIZACÃO COM O ALVARA DE LOTEAMTNTO N."

5/2003, LOCALIZADO NO CAMPO DE BAIXO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do senhor Oteg Fetdmann,

(Proc. n.' 168/7023), para obras de construção de moradia unifamitiar, a edificar

sobre o prédio urbano a matriz n.o4901, descrito na Conservatória do Registo

Predial de Porto Santo sob o n.'5495/20040525, que constitui o lote B da

urbanização com o atvará de loteamento n.o5l2003, locatizado no Campo de

Baixo

Proponho, que a Câmara Municipat delibere, o seguinte:

1 - lnformar que é intenção da Câmara Municipat indeferir a referida pretensão,

nos termos do artigo 24o, n.o1, atínea a) do Decreto - Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na versão atuatizada, com base nos fundamentos constantes nas

alíneas b) e c) do ponto 3- do respetivo parecer técnico que se transcreve: 

-Parecer Técnico

N
ffi

"...3- Da análise das atterações ao projeto de arquitetura em termos

urbanísticos, temos a salientar o seguinte:

b)No que respeita à cobertura da moradia, é nosso entendimento, que não e

criando um beiral em torno da moradia, que passa a ser respeitado o artigo 34o do

regutamento do Ptano Diretor Municipat, dado que está descrito no referido

artigo, que: "..., são de cumprìmento obrigatorio os seguintes aspetos: 7- Opção

por..., nomeadamente cobertura facetada em duas ou quatro águas, cobertas a

tetha,...";

c)De esctarecer, no entanto, que podem ser previstos terraços visitáveis, desde

que a cobertura a tetha seja superior a mais de 50%, da área de imptantação dos

edifícios. Sendo de referir que no estudo apresentado, apenas 55,90m2 (37%), dos

175,35m2respeitantesàimp[antaçãodahabitação,écobertaate[ha;,,-
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2 - Conceder o prazo de 10 dias para o requerente, querendo se pronunciar, em

sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e seguintes do

Codigo do Procedimento Administrativo. "_

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

4) "PEDIDO DE INFoRMAÇÃO PRÉUA - RET|F|CAÇÃO Or EXTREMAS, BENEF|C|AçÃO

E AMPLTAÇÃO DE HABTTAÇÃO AO SÍrO OA SERRA DE DENTRO - PORTO SANTO-

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão dos Senhores Atfonsus A.

Maria Wotthuis e Josephine Chartotte Geertruida Maria Hemmetder (Proc. Ìì.o

982/2023), com o objetivo de conseguirem legatizar as obras que iniciaram

itegatmente para a construção de uma garagem sobre o prédio misto com a matriz

urbana 422 e a matriz rústica 71 da secção G (com a área totat de 2.560m2),

descrito na Conservatória do Registo Predia[ do Porto Santo sob o n.o

6043/20060202, [ocatizado na Estrada Regional 120, ao sítio da Serra de Dentro,

da freguesia e concetho de Porto Santo, apresentam um PIP (Pedido de

lnformação Prévia), onde descrevem a intenção de adquirirem o prédio também

misto, confinante a Oeste, com a matriz urbana 421 e a matriz rústica 60 da

mesma secção G (com a área total de 480m2).

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1-Emitir desfavoráve[ à informação previa, nos termos do ponto 4 do artigo 1ó."

do RJUE - Regime Jurídico da Edificação e Urbanização com base nos fundamentos

constantes, atíneas d), e), f) e g) do ponto 4- do respetivo parecer técnico._

Parecer Técnico

"...4- Da anátise da pretensão em termos urbanísticos, voltamos a reafirmar, o

já referido nos nossos anteriores pareceres com os registos internos 368/2023 de



20/03/2023 e 634/2023 de 19/04/2073, pois a pretensão contraria o estiputado

nos pontos 2- e 3- do artigo 51o do PDM, dado que:

d) Que a já mencionada garagem, que possui uma área de 28m2, está

distanciada 6,50m da casa a recuperar que já possui 172m2, não sendo por isso

mesmo, uma ampliação e que qualquer unificação entre as construções

ultrapassaria em muito a área máxima de 150m2;

e) Que a referida garagem (71.75), está implantada a uma cota inferior em

cerca de 4.00m da casa a recuperar (75.20), o que atteraria as características de

edificabitidade, ao atterar o número de pisos;

f) Que nenhuma das antigas construções rurais, identificadas como "pré-

existentes", possuía a função de garagem, peto que estaríamos perante uma

descaracterização das referidas construções rurais;

g) Que as dimensões do portão da garagem, assim como o material previsto para

o mesmo em "PVC de cor castanha" (fotha n. 07A), descaracteriza a

edificabitidade pré-existente, a tipotogia de materiais e a imagem arquitetónica."

2 Conceder o prazo de 10 dias para os requerentes, querendo se

pronunciarem, em sede de audiência prévia nos termos do disposto no art.o 121 e

seguintesdoCodigodoProcedimentoAdministratiVo.''-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Jorge Jacinto

PROPOSTAS: O Presidente da Câmara, Nuno Batista, apresentou as seguintes

propostas:

1) "PROPOSTA DE 1'ALTTRAçÃO DO MAPA DE PESSOAL PARA O ANO 2023

(ART|GOS 28j,29." E 30.'DA LEt GERAL DO TRABALHO EM FUNÇOES PUBLICAS,

APROVADA EM ANEXO A LEI N." 35/2014, DE 20 DE JUNHO E ARTIGO 3." DO
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DECRETO-LE| N.o 709/7009, DE 3 DE SETEMBRO, NA SUA ATUAL REDAçÃO)

Considerando:

l. Que o Mapa de Pessoal se constitui como uma importante ferramenta de

planeamento e gestão dos Recursos Humanos da autarquia o qual deve ser

dinâmico e estar, permanentemente, adaptado às necessidades sentidas peta

autarquia de forma a dar resposta aos compromissos com as populações;-
ll. O tevantamento de necessidades de recrutamento realizado em conjunto

com os membros do Executivo e com as Chefias Dirigentes;

lll. A Reestruturação Orgânica levada a cabo que se supõe terminada até ao

final do corrente ano;

lV. Que face aos condicionatismos legais atualmente existentes e à conjuntura

adversa que atravessamos, a potítica de Gestão de Recursos Humanos impoe-se

criteriosa e assente na cada vez maior racionatização dos Recursos Humanos para

:i ,' .

alcançar os objetivos das potíticas municipais imptementadas.

Apresenta-se, em anexo, o documento que constitui a proposta de 1" atteração

ao Mapa de Pessoal do Município do Porto Santo para o ano de 2023,

necessariamente revisto anuatmente em conjunto com o Orçamento Municipal,

contendo todos os postos de trabatho ocupados e a ocupar no período a que

respeita, nete se incluindo também a sua distribuição pelas várias unidades

orgânicas que compõem a Estrutura Orgânica do Município (e as respetivas

atteraçoes em curso) e o tipo de víncuto que titula a retação jurídica de emprego

de cada um dos postos de trabalho

São, assim, manifestadas as necessidades de recrutamento e afetação do

pessoal da autarquia, com vista à prossecução das atividades permanentes e

temporárias do Município para o exercício de 2023.

Face a tudo que se acaba de valorar, serye a presente para submeter a 1u



atteração ao Mapa de Pessoal deste Município, propondo-se que o Orgão

Executivo, detibere no sentido de

(i) Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2023, de acordo com o

que antecede e com o documento anexo e remeter o mesmo ao Orgão

detiberativo Assembteia Municipal para que este, por fim, o aprove no âmbito das

suas competências próprias, designadamente ao abrigo do disposto no n.' 4 do

artigo 29.' da Lei Geral do Trabatho em Funções Púbticas, aprovada em anexo à

Lei n.o 35/2014, de 20 de junho e do artigo 3.o do Decreto-Lei n.'209/2009, de 3

de setembro, na sua atual redação. "

Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que o mapa

de Pessoal reflete o número atua[ de colaboradores do Município e as

necessidades futuras, disse que poderão não preencher totatmente as vagas, mas

era necessário constar do mapa e fazer reserva financeira de modo a garantir as

necessidades.

lnterveio o Vereador Miguel Brito, soticitando se poderiam discutir o presente

ponto e o ponto 4 simuttaneamente.

Disse que o mapa de pessoal era um reflexo dos cotaboradores afetos à

autarquia, referiu um erro no mapa, mas que, entretanto, foi retificado.

Continuou apontando que na atteração do mapa de 2023, o total geral era de 130

e no de 2024 era de 174. Questionou se seria peta introdução do cargo a ocupar

pelo Chefe de Divisão e soticitou que esclarecessem algumas modificações nas

unidades orgânicas, como diminuição de cargos na Divisão de Recursos Humanos e

um lugar que estaria por ocupar em 2023 e em7024 já rrão aparecia nem ocupado

nem por ocupar na Divisão de Finanças, Património e Aprovisionamento, o cargo

de Veterinária, entre outros

lnterveio o Senhor Presidente, dizendo não se tembrar de alguma vez o
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Município abrir tantos procedimentos concursais ao mesmo tempo, para atém das

empresas municipais. As modificações devem-se ao orçamento, pois o mesmo tem

de ser adaptado, e alocar grande parte do orçamento do Município para esse tipo

de situações. Disse que em fevereiro iriam ser inctuídos os vatores do satdo de

gerência no orçamento e que as rubricas atuais são sempre os valores provisionais

em termos das transferências de Estado, onde procuram satvaguardar questões

como os Bombeiros e questões sociais. Continuou dizendo que a legistação mudou,

abrindo a possibitidade de ao f azer uma contratação, fica na botsa de

recrutamento e com a atteração ao mapa de pessoat, podem preencher as vagas

de quadro, até 18 meses, com mais pessoas peta ordem que se encontram na

botsa de recrutamento.

Ainda sobre a alteração aos quadros, também se deve a alguns pedidos de

mobitidade para a câmara Municipat, e deu exemplos de atgumas pessoas que já

se encontravarn nessa situação e na contribuição que trouxeram para o Município.

Acrescentou que tem procurado, nos programas com fundos comunitários,

inctuir a contratação de agentes, que serão pagos com esses fundos, enn projetos

como o Life Dunas e Bairros Digitais.

lnformou sobre a nova responsáve[ do Gabinete da Cuttura, a Dra. Ctáudia Faria,

irá substituir o coordenador Armindo Dias, que passará a exercer funções no

Expediente Gerat, a Dra. Ctáudia Faria estava ligada a vários projetos culturais,

como a edição da revista lslenha, e todas as publicações da Secretaria Regionat de

ïurismo e Cultura, e irá trazer um grande contributo ao Município

Sobre a Veterinária, disse que o concurso já abriu duas vezes, e ficou deserto, e

que as regras que são impostas à veterinária, a partir do momento que assume as

funções de veterinária municipat, são restritas e impedem uma série de situações.

0 que ficou articutado com a veterinária, seria fazer uma avença, e futuramente



se necessário, voltar a abrir o concurso. Disse ter contactado com a escota para se

informar acerca dos atunos que Seguiram a área, e contactou-os, mas nenhum

manifestou interesse em voltar para a itha para exercer

Disse ainda, que poderão existir atterações devido ao orçamento

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

2) "PROPOSTA DE ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA O ANO DE7024

Considerando que:

1. Petos documentos previsionais de gestão para o ano de 2074, em anexo,

elaborados nos termos previstos no Sistema de Normalizaçáo Contabilística para as

Administrações Púbticas (SNC-AP) - Decreto-tei n.o 192/15 de 11 de setembro e da

Lei de Enquadramento Orçamentat, aprovada peta Lei n.o 151 /2015, de 11 de

setembro que por sua vez remete para atgumas normas do Plano Oficiat de

Contabitidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 54'

A199, de22 de Fevereiro, fica oMunicípio do Porto Santo autorizado a cobrar, no

ano económico de 2024, os impostos diretos e indiretos, taxas, licenças, cojmgs e

outras receitas previstas no Orçamento, para satisfação das despesas inscritas no

mesmo.

2. O Orçamento para o ano de 2Q74 foi etaborado de acordo com as regras

previsionais definidas no SNC-AP e no POCAL, seguindo uma potítÍca de afetação

de recursos segundo critérios de setetividade com supressão dos encargos que não

se demonstrem absolutamente necessários, consubstanciando um 0rçamento onde

revelam o Ptano Pturianual de lnvestimentos (PPl) e o Ptano de Atividades

Municipais (PAM), e no capítuto lV - regras orçamentais, da Lei n.o 73/2013, de 3

de Setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das
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entidades intermunicipais

3. A etaboração do Orçamento assentou, também, na identificação rigorosa das

despesas obrigatórias resultantes, nomeadamente, de encargos com pessoal,

encargos financeiros, compromissos com terceiros decorrentes de contratos em

curso e protocotos estabelecidos, decisões dos tribunais e dívidas de anos

económicos anteriores.

4. A presente proposta de orçamento cumpre rigorosamente o critério de

consignação de receitas no que se impõe

5. As Grandes Opções do Ptano para o ano de 2024, integram os projetos e

ações previstas no Ptano Pturianual de lnvestimentos e do Ptano de Atividades

Municipais, a desenvotver peta Autarquia, direta ou indiretamente, com

financiamento assegurado no Orçamento de Exercício._
ó. O Ptano Pturianua[ de lnvestimentos e o Plano de Atividades Municipais para o

ano de 2024, discriminam os investimentos e as atividades a reatizar diretamente

peta Autarquia, num horizonte temporal de 5 anos, estabetecendo as opções

políticas tomadas e consequentes prioridades na satisfaÇão das necessidades

coletivas locais.

7. Na arrecadação das receitas e na reatização das despesas deverão observar-

se as Normas de Execução do Orçamento, propostas para o ano de 2024, as quais

se apresentam em anexo aos Documentos Previsionais

8. De acordo com a Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime

financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, artigo 44.o, a

proposta de orçamento está acompanhada de proposta de quadro pturianual de

programação orçamentat, nomeadamente está espethado nos mapas de

Orçamento e Ptano Orçamental Pturianual

9. Não é apresentado o orçamento da empresa municipal Porto Santo Verde,
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Geoturismo e Gestão Ambiental, E.E.M., em Liquidação (PSV), uma vez que em 02

de novembro de 2020 o ïribunal Judicial da Comarca da Madeira proferiu

sentença de dectaração de insotvência dessa empresa e nomeou para

administradora de insolvência a Dra. Ctáudia Margarida de Sousa Soares com

domicítio em Rio Tinto. Desta forma, e uma vez que a empresa está insotvente e

administrada por um administrador de insotvência nomeado, não existe quatquer

controto por este municipio.

10. Por apticação do parágrafo 17 da Norma de Contabitidade Púbtica 1, que

integra as normas aprovadas peto SNC-AP, em vigor para as autarquias a pariir do

ano de 2020, devem ser preparadas demonstrações financeiras previsionais,

nomeadamente o batanço previsionat, demonstração previsional de resuttados por

natureza e a demonstração previsional de ftuxos de caixa. No entanto, a Lei n.o

24-D/2077, de 30 de dezembro, no seu artigo 82." Sistema de Normalização

Contabitística para as Administraçoes Púbticas na administração tocal refere no

seu ponto 2 que a etaboração das demonstrações financ"iru, pruuisionais previstas

no parágrafo 17 da Norma de Contabitidade Púbtica 1 (NCP 1) do SNC-AP.não e

obrigatoria para as entidades da administração local

Atendendo a este fato, e fazendo uso desta prerrogativa, não foram etaboradas

as Demonstrações Financeiras Previsionais para o ano de 2074.

Propõe-se

Que nos termos do artigo 33.o, n.o 1, alínea c) do Anexo I da Lei n.o 75/2013, de

12 de Setembro, conjugado ainda com o n.o 2 do artigo 45.o e artigo 46." da Lei

r'ì.o 73/7013, de 3 de Setembro, a Câmara Municipal delibere submeter à

aprovação da Assembteia Municipal os documentos prevìsionais de gestão para o

ano de 2024, a seguir discriminados que instruem a presente proposta e desta são

parte integrante:
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o ANEXO I - Orçamento e Ptano Orçamental Pturianuat;

" ANEXO ll - Grandes Opções do Ptano;

o ANEXO lll - Normas de Execução do Orçamento;

o ANEXO lV - Retatorio do Orçamento;

tr ANEXO V - Mapa de Empréstimos obtidos. "

Na discttssão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que se por

um lado é manifesto o crescimento em termos orÇamentais, e o descolar de um

número que andava sempre por votta dos 5.000.000€, fetizmente conseguirarn um

aumento, que traz mais responsabitidade, e uma maior anátise financeira para os

anos seguintes, que estaria retacionado com as candidaturas aprovadas para a

Câmara, sendo a maior detas, a dos Bairros Digitais. Continuou dizendo que no dia

anterior tinha sido apresentado o quadro 2030, onde já estariam previstos

investimentos no valor de 15.000.000,00€, sendo que o financiamento de

íO.O00.OOO,0O€ já estava aprovado, e para o restante montante teriam de

recorrer a ouiras fontes de financiamento, sem recorrer à banca, mas usando por

exempto contratos-programa. Que tudo o que estaria previsto acontecer e não

estava executado, teria de ficar previsto no orçamento e no plano plurÌanuat, e

que muitas vezes e preciso tomar opções. Agradeceu os contributos dados pelo

Partido Sociatista retativamente ao orçamento para 2074. Explicou que não será

possível cumprir com o aumento do apoio ao nascimento de crianças no Porto

Santo, sendo que no presente o valor é de 500,00€ e a Câmara queria aumentar

para 1.200,00€. Sobre o cheque-saúde, também proposto, disse que foi feita uma

alteração ao regutarnento, para aumentar o número de pessoas a serem ajudadas

e o montante. Ao existir mais disponibitidade financeira, prevê que para 2025,

possam ajudar mais famítias

Retativamente a atgumas propostas, feitas pelo Vereador Miguel Brito e que
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ainda não constavam do plano pturianuat, que as n'ìesmas iriam constar

futuramente, como o parque de merendas do Tanque.

Sobre a transmissão das reuniões de Câmara, será feita em 2074, sendo lançado

o concurso para a mesma.

Quanto ao Patrìmonio Cuttural, estarão previstas, a recuperação da Escota da

Camacha, da Escota da Serra de Fora, a criação de espaços cutturais na Serra de

Fora, na Ponta e no Campo de Cima, a methoria do projeto dos moinhos da

Porteta e do moinho das Lombas, como locais divutgadores da cuttura Porto-

santense

Sobre o projeto dos Bairros Digitais, ao abrigo do PRR, o mesmo tem a sua

execução ate 2025, bem como os apoios da Acaporama, e que fazem parte de um

ptano de ação ate 2030, relembrou que os projetos só se reatizam se juntarem às

palavras proferidas, a ação. Poderia fazer só um projeto de 10.000.000,00€, mais

fácit e com impacto, mas achou por bem dividir e recuperar atgum tempo Oerdidg.

Acrescentou que irão lançar mais de trinta concursos, e que embora seja

trabathoso será uma oportunidade unica. Disse que o pacote gtobat para a Região

Autónoma da Madeira do quadro 2030 é de 750.000.000,00€ e o Município poderá

concorrer, mas os 10.000.000,00€ já aprovados são específicos para o Porto Santo,

No que concerne à unanimidade que sempre teve aquando da apresentação d.e

regulamentos, que estaria preparado para que o questionem acerca dos resuttados

sobre aquetes que têm corrido menos bem, e que assumiria as suas

responsabitidades e corrigiria essas situações de forma frontat. Disse estar

orguthoso quando Câmaras maiores usam os exemplos do Município, !a[ como a

Câmara Municipat do Funchat. lnformou que poclem isentar e na mesma trazer

receita ao município, e é um papet importante do Município, conseguir angariar

mais, podendo ao mesmo tempo facititar mais.
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Fatou ainda sobre o zonamento do lMl, sendo importante conseguir que nas

bolsas habitacionais mais retevantes do Porto Santo, o zonamento diminua, e

quem pode pagar, pâgâ, e a poputação possa usufruir. Disse que não pode baixar a

taxa do lMl, mas vão poder aumentar as receitas de lMl, trazendo diminuição aos

residentes. ïerminou dizendo que o orçamento reveta democracia, da equipa que

se encontra na Câmara, e assumiu que existem ideias que têm de ser inctuídas e

feitas em conjunto.

lnterveio o Vereador Miguet Brito, dizendo que o presente orçamento trará

grandes responsabitidades, sendo o principal instrumento para a governação da

autarquia. Embora a verba das transferências de Estado seja escassa, e não

estando asfixiados com planos de ajustamento económicos, nem com gestão

apertada, o orçamento demonstra a importância do acesso aos fundos, e como

estes ajudam na gestão autárquica, e são responsáveis peto aumento do

orçamento. Continuou dizendo que o orçamento era a base da gestão financeira, e

como era importante a discussão dos instrumentos financeiros. Que o orçamento

continha uma série de assuntos fundamentais para a Autarquia, mencionou como

que as despesas com pessoal eram uma grande fatia do orçamento. Referiu o que

o Senhor Presidente tinha mencionado acerca da democracia nas propostas

apresentadas pela oposição e falou na importância dos orçamentos participativos

e de como são essenciais para a participação da poputação na vida política da

itha. Agradeceu a inclusão de atgumas das suas propostas, embora ainda não

constassem do ptano plurianual e mencionou outras propostas que eram

igualmente importantes, mas não constavam do orçamento do próximo ano, em

áreas como a juventude e a saúde.

Nas propostas sobre o turismo, refere a importância da permanência nas portas

de entrada, questionou se a intenção da inctusão da proposta tem atguma relaç



com o Posto de lnterpretação Turística que será crìado na Escola do Farrobo, que

a sua intenção era não so um Posto de lnterpretação Turística, mas outros postos

menores nas entradas e saídas da itha para oferecer um methor serviço e perceber

as necessidades de quem nos visita.

Referiu uma notícia, em que o Senhor Presidente mencionava a instatação de

câmaras de vigitância na cidade, na sua opinião, isso iria transmitir que a cidade

não seria segura e que teria criminalidade, o que era o oposto do que se

pretende, e deveria ser uma medida a ser considerada.

Mencionou a proposta do contentor comunitário, que seria benéfico para os

comerciantes da ilha, e questiorìou o Senhor Presidente porque não estava

presente no orçamento.

Interveio o Vereador Jorge Jacinto, dizendo que não teve oportunidade de

estudar o orçamento a fundo, mas que esteve atento a tudo o que o Senhor

Presidente disse, e que iria acreditar no que foi dito, com base, que a construção

do orçamento foi feita respeitando todas as normas e regras, e espera que c)

proximo ano seja methor que os anteriores.

lnterveio o Senhor Presidente, em resposta ao Vereador Miguel Brito, dizendo

que se atguma proposta apresentada peto P5, tivesse atguma coisa com que não

concordasse, teria feito referência a tat, e o facto de não ter referido todas as

propostas não foi por ter discordado das mesmas

Disse que, um dos exemplos da dificutdade para chegar a atgumas das coisas,

deve-se à fatta de recursos humanos, e como o Vereador Miguel Brito pôde

constatar, grande parte do orçamento se deve ao pagamento dos colaboradores do

Município, o aumento nessa área deve-se às futuras contratações de forma a

preencher essas [acunas

Referiu a dificuldade em criar novos projetos ou programas, pois era sempre
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necessário fazen regulamentos e publicações. Deu exemptos de projetos sobre a

saúde e a educação e a importância dos mesmos e assumiu que poderá não

conseguir cumprir com todos os compromissos até ao finat do seu mandato.

Menciono que tiveram uma grancle redução de encargos judiciais, e só se

pronunciará acerca de tudo, quando estiverem finatizados.

Sobre a vídeo vigitância, disse concordar em parte com o que o Vereador Miguet

Brito disse, e que é importante ponderar. A vídeo vigitância não seria peta itha

toda, nem seria apenas só para vigiar quem comete pequenos delitos, que até

seria um contributo, porque alguns comerciantes, e deu o exempto de no último

verão, um comerciante aproveitar as fathas existentes nos regulamentos para

laborar de forma menos tegat. Assim, tendo a imagem vídeo, será muito mais fácil

um processo de contraordenação.

Acerca do contentor comunitário, disse que iria fazer os possíveis para ter pelo

menos um, continuou dizendo que existem responsabilidades que necessitam de

ser partithadas, e não é só da responsabitidade do Município a carga em

grupagem. Ao fatar com os comerciantes e estes demonstrarem interesse, que

seria atgo benéfico para todos, criou abertura para poder lançar o desafio ao

Secretário Regional da Economia, e mencionoL! que não custava ao Governo

Regionat contribuir com meio mithão de euros para o transporte e grupagem, e

poderia fazê-to como f az, por exemplo, com o Simptifica.

Não era responsabitidade da Câmara organizar um contentor, que existiam

associações de empresários, mas que essas, também não querem essa

responsabitidade. Ainda acerca das associações, disse que o papel do executivo

era criar condiçoes para que o associativismo funcionasse, e deu o exemplo da

associação AID Gtobat, que o Município apoia e tem um papel fundamental junto

dos jovens.



N

Agradeceu a confiança do Vereador Jorge Jacinto e disponibitizou os serviços do

Município para quando o Vereador precisasse de tirar atguma dúvida acerca das

reunÌoes.

Como forma de demonstrar que concorda com o Vereador mencionou atgurnas

intervenções do Plano de Ação que foram apresentadas no dia anterior.

Dìsse que este plano espelha as ideias de todos, e reflete tudo aqurito que a

poputação quer

0 Vereador Miguet Brito questionou se o ptano era púbtico

O Senhor Presidente respondeu que só quando for aprovado, pois poderá sofrer

alterações

lnterveio o Vereador Jorge Jacinto, mencionando o ltheu de Cima,

nomeadamente o Farol e disse ter acompanhado a assinatura de um Rrgtgçoto

entre o Parque Natural da Madeira e a Marinha de Guerra Portuguesa, no qual a

Marinha cederia a primeira vivenda do lado 5u[, para que esse espaço fosse usado

para workshops e venda de merchandising, e ficaria isotado do acesso ao farot.

Disse ter se votuntariado, para que quando fizessern atividades, ir mostrar o farol.

A Marinha acabou por denunciar o protocoto em 2015" Disse que lhe foi autorizado

que continuasse a fazer as visitas, inctusive aproveitava para fazer pequenos

melhoramentos no farot, ate poder deixar de o fazer. Tontou conhecimento que o

Município tentou por diversas vezes continuar com as atividades de visita ao farot,

mas sem sucesso. Na sua opinião, o Município deveria ter atgum poder de gestãel

sobre o ithéu e o farol, e referiu que gostaria de vottar a poder fazer essas visitas

e mostrar aos visitantes o funcionamento do mesrno.

lnterveio o Senhor Presidente, em resposta ao Vereador Jorge Jacinto, dizendo

ue o outro farot irá ficar inciuído no projeto do Campo de Gotfe, e existirá a

possibitidade de fazer visitas futuramente.
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lnterveio o Vereador Jorge Jacinto, recordando que já teria levado cerca de

vinte e cinco mil pessoas a visitar o farol do ltheu de Cima, num período de doze

anos, mesmo tendo a especificidade de terem sempre que se dirigir numa

embarcação, e que embora lhe perguntassem se não se aborrecia de fazer as

visitas, disse ser sempre uma experiência diferente

O Senhor Presidente respondeu que uma visita ao llhéu era uma experiência
. t :.

unrca, e era atgo que as pessoas procuravam

lnterveio o Vereador Miguel Brito, questionando acerca da requalificação da

zona batnear do "Gotfinho", que o Senhor Presidente mencionou anteriormente, e

se estaria tigada à construção do Mercado, assunto que já tinham discutido em

reunicles anteriores e tambem a requatificação da promenade da Sociedade de
':

Desenvotvimento, e toda a zona envolvente.

Ainda sobre o Ptano de Ação, que o Senhor Presidente mencionou

''
anteriormente, disse que muitas das intervenções seriam desnecessárias

presentemente, se as mesmas tivessem a devida manutenção ao longo dos anos

passados, pois eram obras que foram feitas, e não foram mantidas devidamente.

Era necessário pensar como fariam a gestão futura desses espaços que são da

responsabilidade do Município. Continuou dizendo que embora o Porto Santo fosse

:

pequeno, tem muitas entidades, e cada uma delas tem as suas responsabitidades.

Sobre as associaçoes, disse que o grande problema das mesmas foi terem sido

partidarizadas, e enquanto continuar, vai deturpar a ação governativa das

diversas entidades.

Disse ser importante, a municipalização de atguns locais como o museu

Colombo, pois e um dos museus mais visitados da região, e a Marina do Porto

Santo, que era importante perceber o que o Governo Regional pretende fazer com

a marina, pois já há 5 anos que andava a ser requalificada. Que seria importante



para o Município ter mais autonomia, embora acarretasse mais responsabilidade,

porque o Município do Porto Santo é o que tem menos autonomia em toda a

região. É da opinião que o Governo Regional, deveria dar mais autonomia ao

Município, mas que tambem o Município deveria dar rnais autonomia à Junta de

Freguesia, para que esta tivesse responsãbìtidade também por outros assuntos.---.--

lnterveio o Senhor Presidente em resposta ao Vereador Miguet Brìto, dizendc

que era da mesma opinião que o vereador sobre a municipatização e.deu o

exemplo da praia, que deveria estar sob a responsabitidade do Município. Sobre o

associativismo disse também concordar, e disse estar disponível para apoiar

pessoas, independentemente das cores partidár'ias, para assumirem associações.

Também disse estar de acordo com a transferôncia de respolsabitidades, e.que o

cutpado não é só o Governo Regionat, que este, até.tenta fazer, seria dgr 
1s

responsabitidades acompanhadas de valores, para o Município trabathar, e deu o

exemplo da Fonte da Areia e do Parqure Urbano, que não estariam totatrnente sob

a responsabitidade do Município, pois fattarn meios humanos.

Sobre a zona batnear do "Gotfinho", disse não partithar ainda o Ptano de Ação,

pois o mesmo 
.poderia 

sofrer atterações e porque conseguiu que a ìntervenção

fosse inserida no projeto de construção do Mercado, que será feita peto Governo

Regional, e os vatores que estavam progi"amados para a intervenção, serão.usadoq

noutras intervenções

Mencionou ainda, as reparações que teriam de ser feitas peta A.R.M. e Empresa

de Eletricidade da Madeira, que já começaram a ser feitas, assunto que fora

muitas vezes debatido nas reunioes, pois estas empresas faziam intervenções e

depois não deixavam os locais nas methores condiçÕes, e foi necessária pressão

por parte do Município
:j 

-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os
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votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e

Mariana Vasconcetos e abstenção dos Vereadores Miguet Brito e Jorge Jacinto. _
3) "PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO 2024 (ART|GOS 28.", 29j E

30.o DA LEt GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PUBL|CAS, APROVADA EM ANEXO A

LEI N.' 35/2014, DE 20 DE JUNI-IO E ARTIGO 3." DO DECRETO.LEI N." 2Og/?.OAg, DE

3 DE SETEMBRO, NA SUA ATUAL REDAÇÃO)

Considerando:

l. A obrigatoriedade expressa na Lei quanto à elaboração do Mapa de Pessoal do

Município;

ll. Que o Mapa de Pessoal se constitui como uma importante ferramenta de

planeamento e gestão dos Recursos Humanos da autarquia o qual deve ser

dinârnico e estar, permanentemente, adaptado às necessidades sentidas peta

autarquia de forma a dar resposta aos compromissos com as poputações;_
' '':

lll. O levantamento de necessidades de recrutamento reatizado em conjunto

com os membros do Executivo e com as Chefias Dirigentes;

lV. A Reestruturação Orgânica em curso e que se supõe terminada até ao final

dcl corrente ano;

V. Que face aos condicionalismos legais atuatmente existentes e à conjuntura

adversa que atravessamos, a potítica de Gestão de Recursos Humanos irnpõe-se

criteríosa e assente na cada vez maior racionatização dos Recursos Humanos para

alcançar os objetivos das potíticas municipais implementadas,

Apresenta-se, em anexo, o documento que constitui a proposta de Mapa de

Pessoal do Murricípio do Porto Santo para o ano de 2024, necessariamente revisto

anualmente em conjunto com o Orçamento Municipat, contendo todos os postos

de trabatho ocupados e a ocupar no período a que respeita, nete se inctuindo

também a sua distribuição pelas várias unidades orgânicas que compoem a



Estrutura Orgânica do Município (e as respetivas atterações em curso) e o tipo de

vínculo que tituta a retação jurídica de emprego de cada um dos postos de

trabatho

São, assim, manifestadas as necessidades de recrutamento e afetação do

pessoal da autarquia, com vista à prossecução das atividades permanentes e

temporárias do Município para o exercício de 2074

Face a tudo que se acaba de valorar, serve a presente para submeter o Mapa de

Pessoal deste Município, propondo-se que o Orgão Executivo, detibere no sentido

(i) Aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2024, de acordo com o que

antecede e com o documento anexo e remeter o mesmo ao Orgão detiberatjvo

Assembteia Municipal para que este, por fim, o aprove no âmbito das suas

competências próprias, designadamente ao abrigo do disposto no n,o 4 do artigo

29.o da Lei Gerat do Trabatho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.o

35/2014, de 20 de junho e do artìgo 3.o do Decreto-Lei n.o 209/2009, de 3 de

setembro, na sua atual redação. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores r\rtur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

4) "ATUAL|ZAÇÃO ORDTNÁR|A ANUAL DAS TABELAS DO REGULAMENTO DE TAXAS,

coMpENSAÇÕES E ïARtFAS DO MUNTCíP|O DO PORTO SANïO--

Considerando que

1. O artigo 5" do Regutamento Municipal de Taxas, Compensações e Tarifas do

Município do Porto Santo estabetece uma atuatização dos valores das taxas em

sede de elaboração e aprovação do crrçarnento anuat, em função apticaçáo clc

índice de Preços no Consumidor, sem habitação, publ.icado peta Direção Regiona{
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de Estatística da Madeira - variação media dos úttimos 12 meses - relativo ao mês

de Novembro.

2. Nestes termos, a variação a apticar em 7A74, será um aumento de 6,67% f ace

aos valores em vigor

3. Estabetece ainda o n.o 2 do artigo 5.o do Regutamento Municipat de Taxas,

Compensações e Tarifas do Município Oo ,o*o Santo que os valores resuttantes da

atuatização efetuada nos termos do número anterior serão arredondados, por

excesso, para a dezena de cêntimo imediatamente superior.

4. A atualização destes valores deverá ser pubticada, por meio de Editat, a

afixan no Edifício de Serviços Públicos e no sítio do Município.

5. Face ao disposto, remete-se junto da presente proposta o Anexo I - Tabeta de

Taxas, Compensações e Tarifas do Município do Porto Santo, atualizada nos

termos rJo disposto na presente informação, com o objetivo de entrar em vigor em

janeiro de 7024

Propõe-se:

Que nos termos do artigo 5.o, n.o 1 do Regulamento Municipal de Taxas,

Cornpensações e ïarifas do Município do Porto Santo, a atualização da Tabeta de

Taxas, Compensações e Licenças do Município do Porto Santo (Anexo l)."_

Na cliscussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que era uma

atualização ordÍnária, pois já não era atualÌzada desde 2A14, lnformou que seria

feita a revisão e atuatização das taxas. Referiu a necessidade de revisão da tabeta

de taxas e deu o exempto das vistorias ao Atojamento Local, e que existiam

muitos pedidos, e constjtuem um grande encargo para a Câmara, e seria

necessário contratar técnicos, e essas vistorias passariam a ter um custo.

lnterveio o Vereador Miguel Brito questionando qual teria sido o critério para

fazer um aumento de 6,67%, e se o mesmo se aptica a todas as taxas.



lnterveio o Dr. Dinarte Silva, a pedido do Senhor Presidente, dizendo que não

era feita uma atuatização desde 2014, e as atuatizações ao regutamento eram

feitas ao abrigo do artigo 5o, que indicava qual era a taxa a ser utitizada, e era a

taxa de subida da Direção Regional de Estatística da Madeira, reportado ao mês

de novembro do ano anterior, a taxa era o total da variação média dos úttimos 17-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Jorge Jacinto ' - : 'Ì

5) "RELATORTO DE TNFORMAçÃO SEMESTRAL SOBRE SITUAÇÃO ECONOMICA, Ë

FINANCEIRA DO MUNICíPIO DO PORTO SANTO

meses.

Considerando oue:

1. De acordo com o disposto na atínea d), do fr.o 2, do artigo 77.' da 'e! n.o

73/2013, de 3 de setembro, a Sociedade de Revisores de Contas do À{unicípio,

remete semestralmente aos órgãos executivo e deliberativo, informação sobre a

situação económico-financeira do Município relativa ao 1.o sennestre de cada

exerclcro economlco;

2. Para tal, e no sentido de cumprir o anteriormente referido, deu entrada no

Município do Porto Santo o retatorio cle lnfarmação Semestral sobre Situação

Económica e Financeira do Município do Porto Santo, elaborado peta Soci,edade d9

Revisores Oficiais de Contas do MLrnicípio do Porto Santo, ao qual consta em

iii '

Assim, proponho que a Câmara Murricipal aprecie, na próxirna reunião de

câmara, os documentos acima referidos e os envie para a apreciação da

mbteia Municipal do Porto Santo nos termos acima propostos."
ì

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, cotrì os
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votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguet Brito e Jorge Jacinto.

6) "tsENçÃO DE TAXAS DE CREMAÇÃO, RELATTVAS A EXUMAçÃO DE CORPOS

IÌ'IUMADOS NO CEMITERIO MUNICIPAL DT SANTA CATARINA - GAVETAS CAMARARIAS

DO ANO DE 2006

Considerando que,

Se verificou que o número de Gavetas Camarárias disponíveis é reduzido, tendo

decidido a Câmara Municipat proceder à exumação em atgumas detas, tendo

começado petos registos mais antigos, tendo já tevado a cabo a exumação das

gavetas referentes ao ano de 2002, 2003 e 2004 e 2005

Que pese embora o processo iniciado, ainda assim o número de gavetas

disponíveis continua a não ser em número que permita uma margem de

segurança, ate porque atgumas gavetas tiveram de ser novamente encerradas;

Que para o ano de 2074 será pubticado um aviso com o seguinte teor, à

semethança dos anos anteriores:

"Çonforme o estipulado no n.o 1 do artigo 31." do Regulamento do Cemitério

Municipal de Santa Catarina, informa-se que a partir de 1 de fevereiro de 2023 se

irá proceder à exumação dos corpos inumados no Cemitério Municipal de Santa

Catarina - Gavetas camarárias do ano de 2006.

Os famitiares interessados devem contactar o serviço de expediente geral ao

Edifício de Serviços Púbticos, no prazo de 30 dias úteis, para acordar o destino a

dar aos restos rnortais.

Ainda, caso algum familiar pretenda dar destino a ossadas de gavetas não

previstas no ano supra, e uma vez cumprido o prazo previsto no artigo 30o. do

mesmo Regutamento Municipa[, deverá informar o Município, até à data

suprarreferida. "



Que a taxa de cremação de ossadas e de € 385,10, o que, cremos, tem vindo a

determinar que os famitiares não comunic;uem o destino a dar aos restos mortais a

exumar

Mas que, em úttima análise, este será o destino dado pelo Município aos restos

mortais cujos familiares não o indiquem, peto que na prática o que se pretende é

isentar uma taxa, que tem por base unl custo em que o nrunicípio irá

efetivamente incorrer, mesmo que os famitiares não o requeiram, nem se

pronuncrem.

Ainda que efetivamente o destino "cremação" é o que se aí'igura mais

adequado, atendendo às dimensões e capacidade do cemitério.

Que a isenção pretendida será apenas de apticar às exumaçÕes que visem a

libertação de gavetas

Considerando, no entanto,

Que nos termos do Artigo 8.o do Regutamento de taxas, Compensações e Tarifas

do Município do Porto Santo e sua Fundamentação [conómico-Financeira: ;-..---
"O Município, por detiberação camarária, pode conceder isenções, parciais ou

totais, de qualquer taxa prevista no presente Regutamentg e TaQeJas, l*, f:j*!au

da relevância da actividade específica desenvotvida peto sr.rjeito passi.-ro, que

detas benefìciam, assim como dos objectivos sociais e de deserrvotvimentCI que o

Município vise promover e apoiar, no domínio da prossecução das respectivas

atribuições, nomeadamente nas de natureza cuttural e de combate à exctusão

social. e económica." '

De onde se depreende que a isenção pretendida não encontra enquadramento

no referido preceito.--

Considerando iguatmente que,

A competência para a aprovação de taxas e correspondentes isençõcs é da
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Assembteia Municipat, conforme resutta do artigo 25o no 1, atínea b) do Regime

Jurídico das Autarquias Locais, estabetecido peta Lei no 75/2013, de 12 de

setembro;

Assim proponho que a Câmara Municipal delibere:

1- Aprovar a lsenção da Taxa de Cremação dos Corpos lnumados no Cemitério

Municipal de Santa Catarina - gavetas camarárias do ano de 200'6 (relativamente a

exumaÇões promovìdas peto município), com base nos fundamentos constantes da

presente proposta;

2- Nos termos da atínea ccc) do no 1 do artigo 33o da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro remeter a presente proposta à aprovação da Assembteia Municipal, para

os efeitos da atínea b) do n" 1do artigo 25o da Lei no 75/7013, de'12 de

setenibro. "

Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que o

presente ponto, era semethante ao que têm feito nos úttimos anos, e informou

que o'Municípicl adquiriu uma ferramenta de gestão do cernitério.

Subrnetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

7) "APROVAÇÃO DA Ì{ORMA DE CONTROLO TNTERNO DO MUNTCÍP|O DO PORTO

SANTO

Considerando que:

1. A Norma de Controto lnterno do Município do Porto Santo (NCl), em vigor, já

não se mostra adequada às novas exigências legislativas, ao maior acervo de
'

atribuições e competências da autarquia e dos seus órgãos e ainda às

modiíicações organizacionais ocorridas, peto que se impõe um novo documento,

dando origem à presente NCI;



2. Ao nível da legistação em vigor, o Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de

setembro, atterado pelo Decreto-Lei n." 85/2016, de 21 de dezembro, aprovoLl o

Sistema de Normalização Contabitística para as Administrações Publicas - SNC-AP,

introduzindo um novo paradigma contabitístico e revogando o POCAL - Ptatto

Oficiat das Autarquias Locais, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020,

mantendo, porém, em vigor os pontos 2.9,3.3 e 8.3.1 do POCAL retativos

respetivamente ao controto interno, às regras previsionais e às modificaçoes

orçamentais.

3. No seguimento do ponto anterior, mantém-se a obrigatoriedade de

imptementação de Normas de Controlo lnterno - NCI;

4. A NCI visa disciplinar todas as operações administrativas relativas à gestão

financeira, orçamentat, contabitística e patrimonia[ do Município de Atcácer dc

Sat, sendo aplicada a todos os seus órgãos e serviços, entre os quais titulares

(eteitos), dirigentes municipais, chefias, coordenadores e trabal.hadores

municipais, seja qual for o seu vínculo, através do estabelecimento de um sistema

de controto interno, onde seja identjficado o ptano de organização, bem como Os

métodos, regras e procedimentos a adotar por esta autarquia [çca[, de acoldo

com um conjunto de princípios que permitam atcançar uma maior eficácia nq

gestão de serviços;

, 
5. Em cumprimento do disposto no n.o 2.9.3 do POCAL, aprovado peto Decreto-

Lei n.o 54-A/99, de27 de fevereiro, posteriormente alterado peta Lei n.'167/99,

de 14 de setembro, pelos Decretos-Lei n.o 31512000, de 2 de setembro e n.o 84;

A/2002, de 5 de abril e peta Lei n." 60-A/2005, de 30 de dezembrg, e 
los 

termos

da atínea i) do n." 1 do artigo 33.'da Lei n.'75/7A13, de'12 de seternbro,

ao órgão executivo aprovar e manter em funcionamento a NCI

Propõe-se, nos termos da atírrea i) do n.'1 do artigo 33.o da Lei n.o 75/2013, de
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12 de setembro:

a) Aprovar a Norma de Controlo lnterno do Município do Porto Santo, em anexo,

revogando-se todas as normas aprovadas anteriormente;

b) Apos aprovação, a Norma de Controto lnterno do Município do Porto Santo

promover pelo envicl à lnspeção Gerat de Finanças e ao Tribunal de Contas, no

prazo de 30 dias, de acordo com o ponto 7.9.9 do POCAL. "

Na discussão a este ponto, interveio o Dr. Dinarte Sitva, a pedido do Senhor

Presidente, dizendo que a atual norma em vigor datava de 2016, e sofreu atgumas

atterações na área financeira, na área de proteção de dados, entre muitas outras.

Na nova norma, já foram inctuídas todas essas atteraÇões. Também contempta

atterações aos serviços municipais.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Jorge Jacinto.

8) i'AUTOR|ZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDTMENïO CONCURSAL PARA

pRovtMENTO DE CARGO DE D|REÇAO |NïERMEDIA DE 2.' GRAU, PARA A D|V|SAO DE

oBRAS, AMBTENTE E SERV|çOS URBANOS

,Considerando 
que:

't. No âmbito da estrutura orgânica em vigor do Município do Porto Santo e no

mapa de pessoat, aprovado para 2023, se encontra prevista a existência de um

cargo de direção intermedia de 2.o grau, para dirigir a Divisão de Obras, Ambiente

e Serviços Urbanos

, 2. Nelte momento,. se torna ne-cessária a ocupaçáo do cargo, para que se possa

garantir a operacionatidade e bom funcionamenlo do serviço, com o objetivo de

responder de forma cétere e eficaz às soticitações decorrentes das atribuições e

competêncÌas, cabendo a autorização para abertura dos procedimentos ao orgão



executivo;

3. Nos termos do estabetecido no artigo 13.o da Lei n.o 49/2012, de 79 de

agosto, na sua redação atual, que procedeu à adaptação à Administração l-ocal

Autárquica do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.o 2/20A4, de 15

de janeiro, na sua redação atuat, confonme o disposto no n.o 1 do referido a.rtigo,

o júri do recrutamento é designado por detiberação da Assembleia Municipat sob

proposta da Câmara Municipat, composto por um Presidente e dois Vogais,

designados de entre personatidades de reconhecido mérito profissiona[,

credibitidade e integridade pessoal sendo que, no caso dos vogais, a atividade

deve ser ou ter sido exercida, preferencialmente, na área de recursos humanos orr

da administração [oca[ autárquica, nos termos dos n.os 2 e 3 do mesmo art]go; ..,
Face ao exposto, e nos termos do disposto n.o 1 do artigo 33.o da Lei Geral do

Trabatho em Funções Púbticas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20

de junho, tenho a honra de propor à Câmara Municipal QUê, no uso das

competências que the são conferidas peto n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.-o

209 /2009, de 3 de setembro, delibere:

I - Autorize a abertura de procedimento concursal para preenchimento de cargo

dirigente, previsto e não ocupado, por procedimento concursat, destinado à

constituição de víncuto de emprego público, na modalidade de comissão de

serviço, peto período de três anos, eventualmente renovávet por iguat período de

tempo, e a publicitar nos termos legatmente previstos, ao abrigo do disposto na

alínea c) do n.o 3 do artigo 6.o, na atínea a) do n.o 1 do artigo 9.o e na prirneira

parte do n.o 1 do artigo 30." da LTFP, e no n.o 1 do artigo 12.o da Lei n." 49/TA|Z,

de 29 de agosto, conjugada com o n.o 1 s'o artigo 20." e cotrÌ os il." 1, Z e 9 clo

ga 21.o da Lei n.' ?-/2Q04, de 15 de janeiro

1.1. Procedimento concursa[ de recrutamento e selecão com vista ao
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provimento do titutar do cargo de direção intermédia de 2.o grau, para a Divisão

de Obras, Ambiente e Serviços Urbanos;

Proponho ainda que, nos termos do n.o 1 do artigo 13.o da Lei n.o 49/2012, de

29 de agosto, que a Câmara Municipat, no âmbito das suas cómpetências, detibere

no sentido de propor à Assembteia Municipal que detibere:

Aprovar a composição do júri, ao qual competirá assegurar a tramitação do

procedimento concursal, ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 13.o da Lei

'l

n." 49/2012, de29 de agosto, na sua redação atuat, bem como aprovar a presente

proposta em minuta, nos termos do n.o 3 do artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro, na sua redação atuat:
ìi, :'.

Fresidente:

-Ctáudio Nóbrega, Chefe cle Divisão do Ambiente e Sustentabitidade do

Município de Machico;

Vogais Efetivos:

-Oecio GóÍs, Chefe da Divisão Administrativa do Município de Machico;

-Rui Gameiro Coutinho, Consuttor Especiatista na Área da Contabitidade e

Adr"ni ni stração Pubtica

Vogais Suptentes:
I .. ,

-Marco António Tetmo Sousa, Chefe de Divisão de planeamento e Serviços

Urbanos do Município da Ponta do Sot;

-José Cartos Vareta, Chefe da Divisão de Gestão de Recursos do Municípìo da

Ponta do Sot."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Jorge Jacirrto.



REQUERIMENTOS:

1. Detiberar sobre o pedido apresentado por Vita Bateira S.A. (entrada n."

9454/2023), soticitando Licença especial de ruído para a realização da festa de

finatistas da Escota CELFF, no dia 02 de dezembro, no espaço muttiusos do l-lotel

ta Bateira, para o jantar com música ambiente, das 19h00 às 23h00, e Aniniação

com DJ das 23h00 do dia 02 às 01h00 do dia 03 de dezembro;

Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que o evento

seria dentro do proprio hotet, e por isso ia autorizar. Retembrou o evento cle São

Mar_tinho, que fora autorizado até mais tarde numa anterior reuníão, e informou

que não receberam quatquer rectamação, dessa forma, iriam dar alguÍïa

tiberdade e permitir um evento por ano

lnterveio o Vereador Jorge Jacinto, dizendo que já se começava a notar aiguma

responsabitidade por parte dos estabelecimentos, quando faziam eventos, qug q:

devia à coerência demonstrada pelo Município retativamente aos horários dos

eventos

lnterveio o Senhor Presidente, dando o exempto de outro estabetecimento que

pedia Licença de Ruído até mais tarde, e foi questionado se querianì usãr a

exceção de um evento por ano, nesse evento

Submetido a votação o pedido roi aprovaclo por unanimidade, cr;m os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos, Miguet Brito e Jorge Jacinto;

lnterveio o Senhor Presidente, convidando os vereadores e vereadores ern

substituição para o almoço de natal do Município

Todas as deliberações tomaclas nâ preserÌte reunião foram aprovadas em

nuta, nos termos do disposto no ârtigo 51:", "3 da Lei n.'7512013, de Í?
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de setembro, a fim de produzirern efeitos imediatos

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem de trabathos, petas

treze horas e vinte minutos, pelo que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57.o da

Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que depois de vai ser assinada peto

Presidente do órgão executivo, e por mim, Chefe da Divisão de

Finanças, Património e Aprovisionamento, na quatidade invocada.

Aprovada na Reunião ordinória de 12 de janeiro de 2024.




